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DECRETO NR 1684. DE 12 DE DEZEffBRO DE 1986. 
--

Valoriza a Unidade.Fiscal c0110 elemento indi 
cativo de cálculo de tributos e penalidades-

. , . pecun1ar1as. 
JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de A.!, 

sis, no uso de suas atribuições legais e considerando o que est.a 
belece o Decreto Federal nR85.Jll, de 31 de outubro de 198D, 

D E C R E T A: 
Artigo 19 - t valorizado em Cz$429,3D (quatrocentos e vinte e n.e. 

ve cruzados e trinta centavos) a UNIDADE FISCAL de 
que trata a Lei Federal na 6.205, de 29 de abril de 
1975, in.stltufda neste Nunicfpio, através do Decreto 
Municipal nl 716, de 19 de novembro de 1975. 

Artigo 2R - A base de c�lculo referida no artigo anterior, refeia 
-se a aplicação doa�dices de reajustes da D. T.N. ( .Q. 

brigaçées do Tesouro Nacional) de dezembro de 1986 e 
O.R. T.N.(ObrigaçÕes Reajustáveis do Tesouro NacionaO 
de dezembro de 1985. 

Artigo 39 - O d�osto neste Decreto terá vigência a partir do -

dia la de janeiro de 1987. 
Artigo 4ª - Eat� Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

-
.. çao. 

Artigo 51 - Revogam-se as disposições em contrário e especisl•eJl 
te o Decreto nR 1.575, de OS de dezembro de 1985. 

Prefeitura Municipal de Asais 

Pub 1 i cado no Departament 
dezembro de 1986. 
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